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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Segurança Pública a realização de
estudo de viabilidade para a convocação dos candidatos
excedentes aprovados no concurso público para o curso de
formação de oficiais da Polícia Militar de Santa Catarina
(PMSC) - Edital nº 001/CGPC/2023/CFO, no período de
validade do concurso. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- A contratação do Centro Brasileiro de Pesquisa em

Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe) para a organização do
concurso para o curso de formação de oficiais da PMSC, conforme o Edital nº
001/CGPC/2023/CFO, representou um investimento significativo por parte do governo
catarinense. Para otimizar esse investimento e evitar custos adicionais com a
realização de um novo concurso, é recomendável convocar todos os candidatos
aprovados, garantindo, assim, o uso eficiente dos recursos públicos; 
 

-  A PMSC tem enfrentado desafios relacionados ao tamanho
de seu efetivo. De acordo com o estudo "Raio-X das Forças de Segurança Pública do
Brasil", divulgado pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública, Santa Catarina
apresenta a menor proporção de policiais militares em relação à quantidade de
habitantes, com 1,3 policiais para cada 1.000 pessoas. A convocação de todos os
aprovados contribuiria para equilibrar a distribuição de oficiais nas diversas funções da
corporação, garantindo a eficiência operacional e administrativa;
 

- A Lei Complementar nº 623/13, em seu Art. 7º, estabelece
que o curso de formação de oficiais deve contar com, no mínimo, 70 vagas anuais, e
que o edital atual ofereceu apenas 50 vagas, abaixo do estipulado legalmente A
convocação dos candidatos excedentes asseguraria o cumprimento da legislação
vigente;
 

- Todos os candidatos aprovados passaram por rigorosas
etapas de seleção, demonstrando elevado nível de competência e aptidão para as
funções de oficial da PMSC. A convocação dos excedentes garantiria o ingresso de
profissionais altamente qualificados na corporação; e
 

- Essa medida visa assegurar o cumprimento da legislação
estadual, otimizar os recursos públicos já investidos, fortalecer a segurança pública e
valorizar os candidatos que demonstraram mérito ao serem aprovados em todas as
etapas do concurso.
 

Requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado de Segurança Pública, a seguinte Indicação:
 

https://publicacoes.forumseguranca.org.br/items/9628cf35-d687-4588-abd3-cd8628634ca6?utm_source=chatgpt.com


A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Mário Motta, que sugere a Vossa Excelência
a realização de estudo de viabilidade para a convocação dos candidatos
excedentes aprovados no concurso público para o curso de formação de oficiais
da Polícia Militar de Santa Catarina (PMSC) - Edital nº 001/CGPC/2023/CFO, no
período de validade do concurso. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia -
Presidente.

 
 

Sala das Sessões, 
 

 
Deputado Mário Motta.
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